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UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS 

Cumpre-nos o dever de alertar aos órgãos federais de proteção e defesa 
dos direitos humanos a grave situação de violência e risco iminente de violação 
dos direitos fundamentais de moradia, alimentação e subsistência de centenas de 
famílias indígenas Potiguara, que vivem na aldeia de Três Rios, município do 
Litoral Norte da Paraíba, dentro da área indígena de Monte-Mór, identificada pela 
Funai com área total de 7.487 hectares. Ocorre que as cerca de 200 famílias 
indígenas que hoje ocupam uma área de aproximadamente 188 hectares estão 
em vias de serem despejadas em razão de uma liminar de reintegração de posse 
em favor de Destilaria Miriri, uma usina de açúcar e álcool que há mais de 20 anos 
ocupa boa parte do território indígena em questão. 

A área em questão foi reocupada pelos índios em agosto de 2003. o que 
antes era um mar de cana, deu lugar a centenas de roçados de mandioca, milho, 
feijão, batata etc., produtos que compõem o sistema básico produtivo dos 
Potiguara. Inseridas de há muito nos sistemas local e regional de produção, essas 
famílias indígenas tinham como principais atividades econômicas o trabalho 
assalariado nas usinas de cana, a cata de caranguejo e uma pequena produção 
agrícola, vendida nos mercados locais das cidades de Rio Tinto, Marcação e Baía 
da Traição. 

Nos últimos anos, no entanto, vários fatores vêm desestabilizando o 
sistema produtivo dessa comunidade. O caranguejo, uma de suas principais 
fontes de renda vem cada vez mais rareando nos manguezais do rio 
Mamanguape; a oferta de trabalho assalariado nas usinas de cana tem diminuído, 
seja como represália ao movimento de reconquista do seu território tradicional seja 
pela crescente mecanização da cultura que faz desaparecer postos de trabalho. A 
pressão sobre as poucas faixas de terra que não eram ocupadas por cana-de 
açúcar vem aumentando, em razão da recuperação do preço do produto no 
mercado interno. 

Essas famílias viviam, portanto, em grave situação de risco social. Além de 
não terem o que consideram mais importante, seu território tradicional, têm sido 
olvidadas das políticas públicas de toda a ordem. Em documento endereçado ao 
Ministro Nilmário Miranda, intitulado Relato da Situação Potiguara, a Comissão de 
Direitos Humanos da UFPB assim descreve o quadro em que vivem os Potiguara 
de Monte-Mór: "A omissão do poder público nos faz afirmar, de forma inequívoca, 
que os índios Potiguara de Monte-Mór são uma comunidade esquecida. A velha 
polltica de distribuição privada dos bens públicos ainda vigora aqui. Cargos e 
'minguadas benesses' do Estado são 'ofertados' a alguns em troca do silêncio, ao 
passo que a maioria da comunidade vive na mais completa inópia, 
comprometendo, seriamente, as futuras gerações Potiguara". 



Frente ao descaso do poder público e aos interesses de poderosos grupos 
sulcroalcooleiros, os índios têm encontrado na organização e na constituição de 
aliados, formas de resistência e sobrevivência. A retomada de terras, oficialmente 
reconhecidas como indígenas, é um meio legítimo da garantir sua reprodução 
econômica, social e cultural. Além disso, durante a última semana do mês de 
maio, cerca de 200 índios tiveram que acampar na sede da Administração 
Regional da Funai, para pressionar o órgão a publicar a portaria declaratória 
identificando a área e, deste modo, reconhecendo formalmente o direito dos 
índios àquela área. 

Cabe ao Estado, conforme artigo 231 da CF de 1988, demarcar e proteger 
as terras que os índios tradicionalmente ocupam. Quando este na cumpre sua 
tarefa, aos índios é dado o direito de encontrar caminhos para garantir sua 
subsistência. E a retomada da Aldeia Três Rios é uma prova incontestável da 
capacidade de reconstruir seu sistema sócio-econômico, já seriamente abalado 
pelo latifúndio da cana. Todos os dias, logo cedo, vê-se uma multidão de índios - 
homens, mulheres, jovens - com enxada não mão, lavrando a terra e já podendo 
projetar seu futuro. 

Não é licito, desse modo, que sob o manto da legalidade, cometa-se o 
crime de retirar dessas centenas de famílias os meios materiais para que possam 
sobreviver com um mínimo de dignidade que é assegurado pela Constituição de 
1988, pelo Pacto dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais e pela Convenção 
169 da OIT, estes dois instrumentos ratificados pelo Brasil. 

Muitos desses índios não tinham uma casa para morar, dividindo o mesmo 
espaço com duas, às vezes três, famílias. Com a volta para Três Rios, já são 
quase trinta famílias que fixaram residência na aldeia, com um número cada vez 
mais crescente de casas sendo construídas. Se o Estado não cuidou de garantir a 
essas famílias o direito a uma moradia digna, direito esse que deriva do direito a 
um nível de vida adequado, não pode cercear o direito dos cidadãos de encontra 
meios de fazer garantir este direito. Conforme observa o Comitê de Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais da ONU no Comentário de número 4, sobre o 
direito à moradia, conste do artigo 11 do PIDESC: "a responsabilidade de respeitar 
o direito à moradia adequada significa que os Estados devem se abster de levar 
adiante, ou de qualquer modo advogar o despejo forçado ou arbitrário de pessoas 
ou grupos". 

O que a Justiça fez com este ato se não rasgar esses princípios básicos 
acima expostos. Somos obrigados a concordar com as lideranças indígenas que 
em documento de agradecimento à entidades que prestaram solidariedade a sua 
luta, no período em que estiveram acampados, expõem: 

"Os que maculam o nosso território com o latífúndio da 
cana têm assentos nos parlamentos e gabinetes dos 
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governos. Estão também nos tribunais, ocupando as 
cadeiras de magistrados. A mesma Justiça que concede 
liminar para usineiros foi a que absorveu os assassinos 
de João Pedro Teixeira, de Margarida Maria Alves e de 
nosso parente Xicão Xucuru". 

Some-se a essa situação descrita a hostilidade das usinas e mesmo do 
poder público. Vários são os relatos de violências sofridas pelos índios promovidas 
por agentes públicos ou prepostos do latifúndio da cana. 

O histórico de violência do Estado contra os Potiguara, e de resto contra os 
povos indígenas do Brasil, nos faz temer a reprodução de cenas como as que 
ocorreram em junho do ano passado, quando dois índios foram presos 
arbitrariamente pelo delegado de Marcação e, no interior das dependências 
policiais sofreram tortura. 

Ainda está viva na memória dos índios, a longa história de homicídios e 
degredas impostos pela Companhia de Tecidos Rio Tinto, sob as vistas de um 
Estado que deveria proteger seus direitos. 

Atentado contra o acampamento indígena 

No dia 09 de setembro de 2003, o acampamento indígena - então com 9 
barracas - foi atacado de madrugada por homens armados, que desferiram vários 
tiros contra os indígenas e atearam fogo ao canavial em volta da área. O ato, 
segundo os índios, foi a concretização de ameaças que vinham sendo feitas por 
empregados da referida Usina. 

"Existe um clima pennanente de provocação dos 
empregados da Usina, que sempre dizem aos índios 
que as terras da Usina não são terra indígena e que o 
dono da Usina vai acabar com a festa dos índios; que 
na madrugada do ai 09 de setembro, atearam fogo na 
cana ainda não colhida e pistoleiros atiraram contra os 
indígenas que se encontravam no acampamento da 
retomada de Marcação; que dois dias depois da 
queimada da cana, apareceu no canavial um corpo 
carbonizado de mulher; que nesta data os indígenas 



ficaram sabendo que seriam contratados dez pistoleiros 
para atuarem contra os índios". ( declarações prestadas 
ao MPF em 17.09.2003) 

Ocorre que, no dia seguinte ao ataque, os índios iriam realizar uma mesa 
de negociação com representantes da Usina Japungu e Destilaria Miriri no 
Ministério Público Federal para encontrarem uma saída pacífica para a questão. 
Participamos desta reunião, juntamente com outros representantes da Pró-Reitoria 
de Extensão e do Grupo de Trabalho Indígena da UFPB, além da Funai. 

Na oportunidade, após uma tentativa malograda de acordo entre índios e 
representantes dos usineiros, solicitamos ao Procurador Regional dos Direitos do 
Cidadão e representante da 6ª Câmara do MPF, Duciran Van Marsen Farena, que 
fosse realizada uma audiência extraordinária para discutir o atentado que os 
índios haviam sofrido na noite anterior. 

Externamos, nesse sentido, a preocupação dos índios e das instituições de 
apoio ali presentes, que fatos como o da madrugada do dia 9, pudessem se repetir 
e, desta feita, com perdas humanas. O cacique geral Potiguara, Antônio Pessoa 
Gomes, falou em nome dos indígenas, afirmando que o ataque ao acampamento 
"foi uma tentativa de intimidação dos índios, em razão da audiência do dia 
seguinte. Práticas como esta, já são nossas velhas conhecidas", disse, então. 

Na oportunidade, os representantes da UFPB, Conselho Estadual de 
Direitos Humanos e de entidades indígenas elaboramos um documento e 
endereçamos à Vossa Excelência, alertando para o clima de tensão que os 
Potiguara de Marcação viviam, expostos que estavam à violência. Também 
"alertamos para a necessidade da presença urgente de uma representação da 
Secretaria de Estado de Direitos Humanos e do Conselho Nacional da Pessoa 
Humana na área, para que possa haver uma intervenção federal no sentido de 
coibir a violência perpetrada contra os índios". 

Nesse mesmo documento, as entidades que subscreviam, fazíamos um 
alerta para o impasse então instalado entre índios e usineiros, que poderia ter 
conseqüências mais graves para os indígenas. 

"O impasse com a Usina Japungu é um prenúncio de 
tragédia, alertam os indígenas. l= preciso, dessa forma, 
garantir a segurança daquela população que apenas 
quer o direito de viver com dignidade, da forma como 
seus antepassados lhes ensinaram, cultivando a terra". 
(documento endereçado ao Subsecretário de Estado de 
Direitos Humanos, Dr. Perly Cipriano) 
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O Procurador, então, requisitou que a Polícia Federal realizasse uma 
escolta à comitiva de índios que viera de Marcação e, ainda, que fosse efetuada a 
proteção policial aos indígenas da aldeia Três Rios. Durante vários dias, agentes 
da Polícia Federal permaneceram no local, coibindo qualquer atitude delituosa que 
atentasse contra a integridade dos índios. 

Ameaças contra o cacique José Roberto Azevedo Silva - "Bel", da Aldeia 
Três Rios. 

O cacique José Roberto Azevedo Silva - Bel, liderança da Aldeia Três Rios, 
durante a minha visita à área, nos dias 11 e 12.06, relatou-me que vem sendo alvo 
de vários "desacatos" por parte de empregados e prepostos dos usineiros na 
região. "Eu sou o mais visado porque estou à frente do movimento. As pessoas 
que me ameaçam pensam que vão 'esmurecer' os índios se conseguirem me 
intimidar''. (depoimento cacique Bel -11.06.2004) 

As ameaças contra essa liderança indígena ganharam contornos mais 
nítidos quando, na noite do dia 23 de maio, dois homens encapuzados cercaram 
sua casa. Tão logo o fato aconteceu, o cacique formulou denúncia a Funai e ao 
Ministério Público Federal: 

"Venho Pelo presente solicitar das autoridades 
competentes providências no sentido de que seja dada 
proteção a minha vida e segurança a minha pessoa, 
pois por ser o Cacique dos índios da aldeia Três Rios 
em Marcação, que encontra-se em litígio com usineiros, 
tenho sido alvo de desacatos e até tive minha casa 
cercada por dois homens encarapuçados na noite de 23 
de maio de 2004". (denúncia encaminhada pelo 
Cacique José Roberto Azevedo Silva - BEL à Funai e 
Ministério Público em 01.06.2004) 

O fato foi noticiado pela imprensa local. Em duas edições, nos dias 29.05 e 
02.06, o jornal O Norte trouxe denúncias de lideranças Potiguara acerca de falta 
de segurança na área de Marcação, das ameaças que os índios da Aldeia Três 
Rios, sobretudo o cacique vinham sofrendo. 



No dia 29.05, o jornal traz uma matéria, assinada pelo jornalista Clóvis 
Roberto, com o título Lideranças indígenas podem pedir proteção à PF e MPF, 
com subtítulo: Cacique Bel, da aldeia Três Rios, presenciou dois homens 
rondando a sua casa desde o último domingo. Na matéria, tal como os índios 
descreveram, o jornalista chama a atenção para o clima de insegurança que a 
comunidade de Três Rios tem vivido, sobretudo depois do cerco a casa do 
cacique. 

"O cacique Bel relatou que 'eu percebi que estes 
homens estão rondando a área desde domingo. Eram 
dois homens. Os índios estão preocupados com nossa 
segurança e diariamente eles estão fazendo a guarda 
da minha residência como precaução"'. (Jornal O Norte, 
29.05.2004-Geral, p.A6) 

No dia 02 de junho, mais uma matéria foi veiculada no jornal O Norte, a 
respeito das ameaças que os índios vêm sofrendo. Sob o título: Índios alertam 
entidades sobre falta de segurança, o texto chama a atenção para as 
solicitações de mais segurança para a área que os índios formularam à Funai, ao 
Ministério Público e à Secretaria Estadual de Segurança Pública. 

"Os índios potiguara da região de Marcação e Monte 
Mór estão solicitando reforço da segurança na área. De 
acordo com o líder indígena José Círíaco, eles temem 
atentados, principalmente depois que dois homens 
encapuzados foram vistos rondando a casa do cacique 
Bel, da aldeia Três Rios. ( ... ) Ontem, a comunidade 
indígena notificou a administração regional da 
Fundação Nacional do lndio sobre a sensação de 
insegurança no local. Caciques também entregaram 
documentos solicitando providências à Secretaria de 
Segurança Pública da Paraíba e ao Ministério Público 
Federal". (Jornal O Norte, 02.06.2004 - Geral, p.E3) 

Mesmo ganhando repercussão e informado aos órgãos de proteção dos 
direitos dos índios, o cacique Bel e as outras liderança Potiguara afirmaram que as 
ameaças contra ele e outros índios da região continuam. Empregados da Usinas 
Japungu e Miriri continuam a hostilizar os indígenas, gerando um clima de tensão 



e insegurança para as famílias. Em visita que realizamos no dias 11 e 12 do 
corrente mês à área, as lideranças indígenas confirmaram as denúncias: 

"Minha casa ainda continua sendo rondada à noite. Já 
não tenho segurança para sair nesse horário e tenho 
que manter vigilância dos parentes índios sobre a 
minha residência 24 horas por dia". (Depoimento do 
cacique BEL) 

Considerações Finais 

Durante a nossa visita à área, pudemos constatar de forma inequívoca a 
disposição inarredável da comunidade em não sair da área, em resistir a qualquer 
tentativa de expulsão da área em que eles reencontraram parte da dignidade 
perdida nos anos em que estiveram espremidos nos lerões de cana. Ê sintomático 
depoimentos como a da senhora Maria Bernadete da Silva, índia que mora com 
marido e quatro filhos há oito meses na aldeia Três Rios: 

"A gente vivia do caranguejo e do peixe. Mas a calda da 
usina destruiu tudo. Lugar para plantar não tinha. Agora 
que a gente têm lavoura e tem comida, os homens 
estão querendo que a gente saia? Eu lhe digo uma 
coisa, a gente só sai daqui os pedaços. Essa terra é do 
índio." 

Os outros depoimentos que colhemos dos índios, sobretudo das 21 uma 
famílias que já fixaram residência na área,diferem apenas na veemência com que 
afirmam que vão resistir. 

A situação é bastante grave porque as saídas jurídicas para o impasse 
estão se esgotando. Em reunião acontecida no dia 1 O do corrente mês na 
Procuradoria da República, o Dr. Duciran Van Marsen Farena nos informou que o 
desembargador do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, em Recife, teria 
indeferido as ações formuladas pela Funai e Ministério Público Federal para sustar 
os efeitos da liminar de reintegração de posse da área. 
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A Funai e o Ministério Público tentaram uma saída negociada, oferecendo 
aos proprietários da Destilaria Miriri, a indenização prévia da área, mesmo sem a 
conclusão do processo de regularização da área. Tal como em outras 
oportunidades, os usineiros foram insensíveis e recusaram tal acordo. 

Diante da situação exposta, alertamos para o risco iminente de conflitos na 
área, de um lado temos os índios, de posse de um relatório oficial de que a terra é 
indígena e sobretudo a certeza de que estão sob o solo que seus antepassados 
derramaram seu sangue para defender. De outro, latifundiários que tem no poder 
econômico a principal arma e com ela condicionam os interesses públicos aos 
seus próprios e, desse modo, parecem até ter o direito de dispor da vida dos 
milhares de índios de Monte-Mór. Para isso, contam com todo o aparato 
repressivo do Estado. 

Com bem relatou o professor Luciano Mariz Maia, em seu livro "O Cotidiano 
dos Direitos Humanos", o Estado da Paraíba foi fundado sobre o sangue Potiguara 
para defender os interesses dos canavieiros pernambucanos. A Justiça brasileiras, 
500 anos depois, reproduz a mesma prática. Os dois grupos sulcroalcooleiros que 
ocupam a área Potiguara têm origem em Pernambuco e agora, não mais sob as 
ordens régias, mas sim judiciais, continuam a explorar os índios Potiguara. 

Desse modo, e por tudo que foi exposto, solicitamos em caráter de urgência 
a vinda de representantes da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, do 
Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana - CDDPH e do Conselho 
Nacional de Combate à Discriminação - CNCD para que possam intervir na 
situação e evitar uma tragédia que já tem data para acontecer, dia 29 de junho. 

Atenciosamente, 

Maria Lígia Malta de Farias 

Presidente 

Junho 2004 


